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UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AREIAS E PIAS 
 

(Concelho de Ferreira do Zêzere) 

EDITAL 
 

Nº 02/2023 

 
SESSÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DO DIA 25/06/2023 

 

Dina Maria Alves Gomes, Presidente da Assembleia da União das Freguesias de Areias e Pias, 

torna público que no dia 25 de junho de 2023, pelas 21:00h, se irá realizar na sede da União 

das Freguesias de Areias e Pias, em Areias, a sessão ordinária daquele órgão, com a 

seguinte ordem de trabalhos: 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

SESSÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DO DIA 25.06.2023 

 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

1. Intervenção e esclarecimento ao público nos termos do artigo 49.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

1. Apreciação e votação da ata da sessão realizada em 12 de abril de 2023. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

1. Apreciação da Informação Escrita do Presidente do Executivo da União das Freguesias, de acordo 

com a alínea e), do n.º 2, do artigo 9.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

2.  Apreciação, discussão e votação da 1.ª Proposta de Revisão Orçamental para o ano financeiro 

de 2023, de acordo com a alínea a), do n.º 1, do art.º 9.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

3. Apreciação, discussão e votação da Transferência de Competências do Município de Ferreira do 

Zêzere, para o ano de 2024, nos termos da alínea g) do nº1 do artº9 da Lei 75/2013, de 12 de 

setembro; 

4. Apreciação dos Compromissos Plurianuais efetuados ao abrigo da autorização da Assembleia de 

Freguesia de 29 de dezembro de 2021, conforme n.º 1 do artigo 6.º da Lei 8/2012, de 21 de 

fevereiro. 
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5. Assuntos Gerais de interesse para a União das Freguesias, ao abrigo do artigo 52.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

 

 

Areias, 19  de junho de 2023.  

 

 

 

                Dina Maria Alves Gomes 
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